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ERRATA AO EDITAL 
 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, por meio de seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. Omar Nagib Moussa, usando de suas atribuições legais, e considerando o que consta nos 
autos do Processo nº 60/2025 - Pregão Eletrônico 90028/2025 – cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REFORMA E ADEQUAÇÃO DA QUADRA DE 
ESPORTES DO CENTRO COMUNITÁRIO JOÃO CANDIDO DOS REIS NO BAIRRO NOSSO 
TETO - TRANSFERENCIA ESPECIAL GOVERNO FEDERAL - PROGRAMA 09032023 PLANO 
AÇÃO 036971, nos termos da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projetos, Me-
morial Descritivo estabelecidos neste Edital e demais anexos, do Edital – decide: 
 

1) Fica retificado o Termo de Referência, Anexo I do edital supra citado na seguinte conformidade: 
 

a) Onde se lê – Item 01 – Condições Gerais da Contratação:  
1.3 - O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses, contados da emissão da ordem de ser-
viços ou da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
 
 Leia-se:  
1.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da ordem de 
serviços ou da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
 

b) Aacrescentando-se a cláusula 6.5, no item 6 - Garantia: 
“6.5. Será exigida a garantia da proposta no valor de 1% do estimado para contratação.” 
 

Por não afetar a elaboração da proposta, de acordo com o Art. 55 § 1º da Lei Federal nº 
14.133/2021, ficam inalteradas as demais cláusulas e condições, permanecendo mantida a data de 
abertura do certame, para o dia 15/07/2025 às 09h00min na página eletrônica do COMPRAS.GOV – 
Portal de Compras Públicas do governo Federal, no endereço www.gov.br/compras. 

 
 

O edital em seu inteiro teor está disponibilizado no site da Prefeitura Municipal www.santa-
rosa.sp.gov.br – Portal de Transparência - https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEm-
RAag==/consulta/31970/detalhe/837:1617:2025_60_1617, nos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras e https: https://pncp.gov.br/app/editais/45368545000193/2025/63. 

 
Informações poderão ser obtidas, por meio do telefone (0XX16) 3954-8827/ 3954-8802 ou pelo 

e-mail pregoeiro@santarosa.sp.gov.br. 
 

 Santa Rosa de Viterbo, 27 de junho de 2025. 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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COMUNICADO  

 
 

A Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, em conformidade com o 
disposto no art. 3° do Decreto Municipal n°. 3238 de 05 de março de 2010, TORNA PÚBLICO o valor 
da receita corrente líquida calculada nos termos do § 3° do artigo 97 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°. 62 de 09.12.2009, 
nº 99 de 14.12.2017 e nº 109 de 15.03.2021, relativamente ao período indicado, conforme segue: 
 
 
 

Mês Valor da RCL Acumulada em R$ 

Junho de 2024 109.455.301,99 
Julho de 2024 112.146.177,48 

Agosto de 2024 112.511.996,75 
Setembro de 2024 113.680.925,20 
Outubro de 2024 114.229.046,73 

Novembro de 2024 113.835.482,47 
Dezembro de 2024 115.060.180,52 

Janeiro de 2025 115.945.120,46 
*Fevereiro de 2025 116.814.433,07 

Março de 2025 117.087.790,71 
*Abril de 2025 117.487.215,16 
Maio de 2025 118.289.629,21 

   
 

 
Santa Rosa de Viterbo, aos 27 de junho de 2.025. 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO
Tributos Arrecadados
Artigo 2º, Inciso I da Instrução Normativa - TCU nº 28 de 28/05/1999

ESTADO DE SÃO PAULO

Maio
Exercício de 2025

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO

Código/Espécie No Mês
Recebido

Até o Mês
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 577.805,32 4.792.192,88
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 2.345,50 6.424,19
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 184.015,94 841.467,73
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 46.960,14 232.696,98
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00  Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 74.163,29 358.934,13
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 264.325,58 1.265.413,53
1.1.1.3.03.4.0.00.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 67.310,61 355.820,40
1.1.1.4.51.1.1.00.00.01  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 327.788,71 1.497.333,87
1.1.1.4.51.1.1.00.00.02  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - SIMPLES 180.918,95 928.104,76
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 653,82 1.939,79
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 37.573,01 99.060,75
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e 4.237,30 23.062,05
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 5.062,24 22.228,01
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização -  Multas e Juros 4,69 52,21
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 10,46 107,93
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 1,04 10,89
1.1.2.1.50.0.1.00.00.01  Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 850,90 3.893,78
1.1.2.1.50.0.2.00.00.01  Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária -  Multas e Juros 101,22 146,44
1.1.2.1.50.0.3.00.00.01  Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 0,00 84,50
1.1.2.1.50.0.4.00.00.01  Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00 2,34
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 224.872,56 696.134,20
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral -  Multas e Juros 375,94 1.120,80
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 27.171,55 140.002,62
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros 7.409,94 38.182,21
1.1.3.1.53.0.3.00.00.00  Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida 149,83 224,71
1.1.3.1.53.0.4.00.00.00  Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida 1.655,93 2.474,38

Total 2.035.764,47 11.307.116,08

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: carlosfiorini. Emissão: 27/06/2025, às 07:58:54. Protocolo: 6c4ed069-5652-4b16-ab79-3d9356bc2375
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